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A T O Nº 22/2014 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I- EXONERAR a servidora MARILEUDA MORAES DOS 

SANTOS, matrícula nº 001.130-4A, do cargo comissionado de Assessor de 
Conselheiro, símbolo CC-2, junto ao gabinete do Conselheiro Josué 
Cláudio de Souza Filho, previsto no Anexo único, da Lei nº 3.857, de 23 de 
janeiro de 2013, publicada no DOE de 23.1.2013, a partir de 01 de março de 
2014; 

 
II- NOMEAR o servidor FRANCISCO SÉRGIO ALVES DA 

CONCEIÇÃO, matrícula nº 001.473-7A, no cargo acima mencionado, a 
contar da mesma data. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de fevereiro de 2014. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente, em exercício 

 
 
 
 

A T O Nº 23/2014 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I- EXONERAR o servidor FRANCISCO SÉRGIO ALVES DA 

CONCEIÇÃO, matrícula nº 001.473-7A, do cargo comissionado de Chefe de 
Gabinete, símbolo CC-4, junto ao gabinete do Conselheiro Josué Cláudio 
de Souza Filho, previsto no Anexo único, da Lei nº 3.857, de 23 de janeiro 
de 2013, publicada no DOE de 23.1.2013, a partir de 01 de março de 2014; 

 
II- NOMEAR a servidora MARILEUDA MORAES DOS 

SANTOS, matrícula nº 001.130-4A, no cargo acima mencionado, a contar 
da mesma data. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de fevereiro de 2014. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente, em exercício 

 
 
 

 
 
 
 

A T O Nº 24/2014 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I- EXONERAR a servidora ADRIANA GOMES LEMOS 

DANTAS DE GOES, matrícula nº 001.106-1A, do cargo comissionado de 
Assessor de Conselheiro, símbolo CC-2, previsto no Anexo único, da Lei nº 
3.857, de 23 de janeiro de 2013, publicada no DOE de 23.1.2013, a contar 
de 21 de fevereiro de 2014; 

 
II- NOMEAR o senhor ALDRYN AMARAL DE SOUZA, no 

cargo acima mencionado, a contar da mesma data. 
 

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de fevereiro de 2014. 

 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 

 
 

P O R T A R I A  Nº  63/2014-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e; 

 
CONSIDERANDO a solicitação do Senhor Auditor Alípio 

Reis Firmo Filho, no Memorando nº 14/2014-GAUD/ARFF, datado de 
19.2.2014,   

 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Senhor Auditor ALÍPIO REIS FIRMO 

FILHO, matrícula nº 001.261-0A, que fará visita in loco aos municípios de 
Itapiranga e Silves, com o objetivo de estreitar laços entre esta Egrégia 
Corte de Contas e a Administração Municipal, no período de 25 a 28.2.2014;  

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de 

Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências 
necessárias. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de fevereiro de 
2014. 

 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente, em exercício 
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P O R T A R I A  Nº 66/2014-GPDRH 

 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 26/2014-SECEX, 

datado de 20.2.2014, 
 
 

R E S O L V E : 
 
DESIGNAR a servidora ADRIANA CRUZ MONTEFUSCO, 

matrícula n. 001.890-2A, para responder pela Diretoria de Controle Externo 
de Aposentadoria, Reformas e Pensões - DICARP, durante o afastamento 
do titular, GILSON ALBERTO DA SILVA HOLANDA, matrícula nº 000.124-
4A, no período de 06 a 14.3.2014. 

 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de fevereiro de 2014.  
 

 
JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  67/2014-GPDRH 
 
 

O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 025/2014-SECEX, 

datado de 20.2.2014,  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ALTERAR, os nomes dos substitutos de Cargos 

Comissionados, constantes na Portaria nº 40/2014-GPDRH, datado de 
4.2.2014, dos seguintes setores:   

 
SETOR: DIRETORIA DE CONTROL 

EXTERNO DA ADM. INDIRETA 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS 

TITULAR:  Jorge Guedes Lôbo – Matrícula: 
000.800-1A 

SUBSTITUTO:  Gilson Alberto da Silva Holanda – 
Matrícula: 000.124-4A 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de fevereiro de 2014. 

 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

 
P O R T A R I A Nº 68/2014-GPDRH 

 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a Decisão nº 40/2014- Administrativa do 

Tribunal Pleno, datada de 12.2.2014, constante do Processo n. 614/2014, 
   
 
R E S O L V E: 
 
I- CONCEDER ao Senhor Conselheiro ÉRICO XAVIER 

DESTERRO E SILVA, matrícula nº 000.612-2A, 15 (quinze) dias de Licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 20.1.2014 a 3.2.2014, nos termos 
dos incisos V e VI do art. 3º da Lei nº 2.423/1996 (Lei Orgânica/TCE). 

 
II- DEFERIR a prorrogação do período de Licença para 

Tratamento de Saúde por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 4.2.2014 a 
4.4.2014.  

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de fevereiro de 2014. 
 
 

 
JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

                
P O R T A R I A Nº 69/2014-GPDRH 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e; 

 
CONSIDERANDO a solicitação do Auditor Alípio Reis 

Firmo Filho, no Memorando nº 5/2014-GAUD/ARFF, datado de 17.2.2014,  
 

R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Auditor ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, 

matrícula nº 001.261-0A, para participar do curso de “Elaboração e Gestão 
do Plano Plurianual - PPA”, a ser realizado na cidade de Brasília/DF, no 
período de 1 a 4.4.2014;  

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
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III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de 
Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências 
necessárias. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de fevereiro de 
2014. 

 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R TA R I A  Nº 72/2014-GPDRH 
 

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais,  

 
 
RESOLVE: 
 
 

       CONCEDER ao servidor WILLY ANDERSEN FERREIRA SANATI, 
matrícula nº 001.9518-A, adicional de qualificação, no percentual de 20% 
(vinte por cento), previsto no § 1º do art. 18 da Lei nº 3.627, de 15 de junho 
de 2011, a contar de 21.2.2013. 
 
 

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de fevereiro de 2014. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente, em exercício 

 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 73/2014-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 07/2014-DEPRIM, 

datado de 21.2.2014,  
 
 
R E S O L V E: 
 
 I - LOTAR a servidora DANIELE DE OLIVEIRA GARCIA, 

matrícula nº 001.318-8A, na 1ª Câmara - DEPRIM; 
 
II – REVOGAR a lotação anterior. 

 
 

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de fevereiro de 2014. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente, em exercício 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  045/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 

27.12.2013, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 988/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

como adiantamento em favor do  Auditor ALÍPIO REIS FIRMO FILHO,  
matrícula n.º 001.261-0A, para custear despesas previstas no inciso I, do 
art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do programa de trabalho - 01.122.0056.2466 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
3.3.90.36.00 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA- 
Fonte 100. 

 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
21 de fevereiro de 2014.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N. 01/2014-SGDRH 
 

O Senhor Secretário Geral de Administração, do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e, 
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CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 635/2011-
GPDRH/2013, datada de 27.12.2013, do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO a Decisão n. 195/2013- Administrativa da 

Sessão Plenária, datada de 11.12.2013, constante do Processo n. 
6681/2013,  

 
R E S O L V E: 
 
RECONHECER em favor da servidora MARIA DE FÁTIMA 

CORRÊA NAZARETH, matrícula nº 000.397-2A, à averbação de 3.219 (três 
mil duzentos e dezenove) dias, que correspondem a 8 (oito) anos, 9 (nove) 
meses e 29 (vinte e nove) dias, referente ao período de 15.6.1971 a 
28.9.1988, para fins de aposentadoria. 

 
      DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
16 de janeiro de 2014.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
*Republicada por incorreção. 
 
 
 

 
P O R T A R I A  N.  046/2014-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 635/13-GPDRH, de 

27.12.2013, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER aos servidores abaixo, licença para tratamento 

de saúde tomando como base no art. 68 da Lei n. 1762/86: 
 
1.SHEILA CINTRA DE SOUZA, matrícula nº 000.627-0A, 8 

(oito) dias de licença, conforme Laudo Médico nº 2874/2014, no período de 
31.1 a 7.2.2014; 

 
2. INÊS MARIA SOUSA MARINHO DE AZEVEDO, matrícula 

nº 000.470-7A,  15 (quinze) dias de licença, conforme Laudo Médico nº 
2872/2014, no período de 31.1  a 14.2.2014; 

 
3 ISABELA CRISTINA ISAAC SAHDO,  matrícula nº 000.268-

2A, 20 (vinte) dias de licença, conforme Laudo Médico nº 2870/2014, no 
período de 27.1 a 15.2.2014;                    

 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE 
 
 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
24 de fevereiro de 2014. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N 047/2014-SGDRH 

                 
O Senhor Secretário Geral de Administração  do TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n 635/2013-GPDRH, de 

27.12.2013, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO a Decisão n. 43/2014 – Administrativa do 

Tribunal Pleno, constante do Processo n 518/2014; 
   
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER ao servidor WLADMIR JOSÉ ARAÚJO DE 

AMORIM,  matrícula n. 074-4A, 01 (um) período de  Licença Especial 
referente ao qüinqüênio de 2008/2013,  90 (noventa) dias, completado em 
20.11.2013, conforme o disposto no art. 78 da Lei Estadual nº  1762/86,  c/c 
art. 16, inciso V, da Lei n. 3486/2010, alterada pela Lei n. 3627/2011; 

 
II – DETERMINAR que a DRH e a DORF providencie, 

respectivamente, o cálculo e o pagamento da indenização acima 
mencionada sujeitando-o à disponibilidade financeira e orçamentária.  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
21 de fevereiro de 2014. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  048/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 

27.12.2013, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 989/2014, 
 
R E S O L V E: 
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I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
como adiantamento em favor do servidor ANTÔNIO AUGUSTO  COSTA 
CHAVES,  matrícula n.º 001.817-1B, para custear despesas previstas no 
inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho - 01.122.0056.2466 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
3.3.90.30.00 –MATERIAL DE CONSUMO - Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
24 de fevereiro de 2014.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 635/2013 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
à fls. 02, do Processo Administrativo n° 1116/2014; 

CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta com os jornais, com 
fundamento no art. 25 da Lei 8.666/93. 

CONSIDERANDO por fim, a inviabilidade de competição, tendo em vista 
que a empresa detém exclusividade para publicação do material no veículo 
de informação pretendido, e ainda que se dará em todos os jornais de 
grande circulação da cidade. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para contratação do 
JORNAL DO COMMÉRCIO LTDA., situado à Avenida Tefé, n° 3025 – 
Japiim, Inscrita no CNPJ: 04.561.791/0001-80, para prestação de serviços 
de publicação de anúncio informativo, com fulcro no artigo 25 da Lei Federal 
8.666/93, no valor global de R$ 46.924,80 (quarenta e seis mil, novecentos 
e vinte e quatro reais e oitenta centavos); 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, da Lei 
n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94, para a 
contratação desta empresa, objetivando a prestação de serviços de 
publicação supracitado. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 635/2013 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
à fls. 02, do Processo Administrativo n° 1117/2014; 

CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta com os jornais, com 
fundamento no art. 25 da Lei 8.666/93. 

CONSIDERANDO por fim, a inviabilidade de competição, tendo em vista 
que a empresa detém exclusividade para publicação do material no veículo 
de informação pretendido, e ainda que se dará em todos os jornais de 
grande circulação da cidade. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para contratação da 
EDITORA CRATA LTDA., situada à Rua São Jorge, n° 13 – São Jorge, 
Inscrita no CNPJ: 05.925.020/0001-97, para prestação de serviços de 
publicação de anúncio informativo, com fulcro no artigo 25 da Lei Federal 
8.666/93, no valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, da Lei 
n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94, para a 
contratação desta empresa, objetivando a prestação de serviços de 
publicação supracitado. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 635/2013 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
à fls. 02, do Processo Administrativo n° 1118/2014; 

CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta com os jornais, com 
fundamento no art. 25 da Lei 8.666/93. 

CONSIDERANDO por fim, a inviabilidade de competição, tendo em vista 
que a empresa detém exclusividade para publicação do material no veículo 
de informação pretendido, e ainda que se dará em todos os jornais de 
grande circulação da cidade. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para contratação do 
GRUPO RAMAN NEVES DE COMUNICAÇÃO, situada à Rua Doutor 
Dalmir Câmara, n° 623 – São Jorge, Inscrita no CNPJ: 08.951.434/0001-89, 
para prestação de serviços de publicação de anúncio informativo, com fulcro 
no artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, no valor global de R$ 8.750,00 (oito 
mil setecentos e cinquenta reais); 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, da Lei 
n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94, para a 
contratação desta empresa, objetivando a prestação de serviços de 
publicação supracitado. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 635/2013 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
à fls. 02, do Processo Administrativo n° 1119/2014; 

CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta com os jornais, com 
fundamento no art. 25 da Lei 8.666/93. 

CONSIDERANDO por fim, a inviabilidade de competição, tendo em vista 
que a empresa detém exclusividade para publicação do material no veículo 
de informação pretendido, e ainda que se dará em todos os jornais de 
grande circulação da cidade. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para contratação da 
EDITORA ANA CÁSSIA LTDA., situada à Avenida Djalma Batista, n° 2010 
A – Parque Dez de Novembro, Inscrita no CNPJ: 04.816.658/0001-27, para 
prestação de serviços de publicação de anúncio informativo, com fulcro no 
artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, no valor global de R$ 9.516,00 (nove mil 
quinhentos e dezesseis reais); 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, da Lei 
n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94, para a 
contratação desta empresa, objetivando a prestação de serviços de 
publicação supracitado. 
 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 635/2013 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
à fls. 02, do Processo Administrativo n° 1120/2014; 

CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta com os jornais, com 
fundamento no art. 25 da Lei 8.666/93. 

CONSIDERANDO por fim, a inviabilidade de competição, tendo em vista 
que a empresa detém exclusividade para publicação do material no veículo 
de informação pretendido, e ainda que se dará em todos os jornais de 
grande circulação da cidade. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para contratação da 
EMPRESA DE JORNAIS CALDERARO LTDA., situada à Avenida André 
Araújo, n° 1924-A – Aleixo, Inscrita no CNPJ: 04.354.908/0001-54, para 
prestação de serviços de publicação de anúncio informativo, com fulcro no 
artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, no valor global de R$ 9.724,00 (nove mil 
setecentos e vinte e quatro reais); 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, da Lei 
n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94, para a 
contratação desta empresa, objetivando a prestação de serviços de 
publicação supracitado. 
 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 635/2013 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
à fls. 02, do Processo Administrativo n° 1123/2014; 

CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta com os jornais, com 
fundamento no art. 25 da Lei 8.666/93. 

CONSIDERANDO por fim, a inviabilidade de competição, tendo em vista 
que a empresa detém exclusividade para publicação do material no veículo 
de informação pretendido, e ainda que se dará em todos os jornais de 
grande circulação da cidade. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para contratação da 
EMPRESA DE JORNAIS CALDERARO LTDA., situada à Avenida André 
Araújo, n° 1924-A – Aleixo, Inscrita no CNPJ: 04.816.658/0001-27, para 
prestação de serviços de publicação de anúncio informativo, com fulcro no 
artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, no valor global de R$ 48.188,79 (quarenta 
e oito mil cento e oitenta e oito reais e setenta e nove reais); 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, da Lei 
n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94, para a 
contratação desta empresa, objetivando a prestação de serviços de 
publicação supracitado. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 635/2013 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
à fls. 02, do Processo Administrativo n° 1124/2014; 

CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta com os jornais, com 
fundamento no art. 25 da Lei 8.666/93. 

CONSIDERANDO por fim, a inviabilidade de competição, tendo em vista 
que a empresa detém exclusividade para publicação do material no veículo 
de informação pretendido, e ainda que se dará em todos os jornais de 
grande circulação da cidade. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para contratação do 
GRUPO RAMAN NEVES DE COMUNICAÇÃO, situada à Rua Doutor 
Dalmir Câmara, n° 623 – São Jorge, Inscrita no CNPJ: 08.951.434/0001-89, 
para prestação de serviços de publicação de anúncio informativo, com fulcro 
no artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, no valor global de R$ 45.396,00 
(quarenta e cinco mil trezentos e noventa e seis reais); 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, da Lei 
n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94, para a 
contratação desta empresa, objetivando a prestação de serviços de 
publicação supracitado. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 635/2013 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo Conselheiro Presidente 
à fls. 02, do Processo Administrativo n° 1125/2014; 

CONSIDERANDO ainda, a manifestação legal da douta DIJUR, no sentindo 
de não haver óbice para a contratação direta com os jornais, com 
fundamento no art. 25 da Lei 8.666/93. 

CONSIDERANDO por fim, a inviabilidade de competição, tendo em vista 
que a empresa detém exclusividade para publicação do material no veículo 
de informação pretendido, e ainda que se dará em todos os jornais de 
grande circulação da cidade. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para contratação da 
EDITORA ANA CÁSSIA LTDA., situada à Avenida Djalma Batista, n° 2010 
A – Parque Dez de Novembro, Inscrita no CNPJ: 04.816.658/0001-27, para 
prestação de serviços de publicação de anúncio informativo, com fulcro no 
artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, no valor global de R$ 46.566,29 (quarenta 
e seis mil quinhentos e sessenta e seis reais e vinte e nove centavos); 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, da Lei 
n.º 8.666 de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883 de 08.06.94, para a 
contratação desta empresa, objetivando a prestação de serviços de 
publicação supracitado. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2014. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS 
 
 
PROCESSO Nº 1114/2014 - Representação, em face da SEMED e CML 
com pedido de Medida Cautelar formulada pela Empresa Arganorte 
Indústria e Comércio Ltda, com vista à imediata suspensão do Pregão 
presencial nº 19/2014-CML/PM. 
 
 
DESPACHO: Tomo conhecimento da presente Representação. 
 
 
GABINETE DO CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
JÚNIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 27 de janeiro de 2014. 
 
 
 
PROCESSO Nº 1115/2014 – Representação, em face da CGL-AM, com 
pedido de Medida Cautelar formulada pela Empresa Uatumã 
Empreendimentos Turísticos Ltda, com vista à imediata suspensão do 
Pregão eletrônico nº 2282/2013.  
 
 
DESPACHO: Tomo conhecimento da presente Representação. 
 
 
GABINETE DO CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
JÚNIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 27 de janeiro de 2014 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de fevereiro de 2014. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 9/2014-DICAMI 
Processo nº 10035/2012-TCE. Responsável: Sr. Ângelus Cruz Figueira, 

Prefeito de Manacapuru, exercício 2011. Prazo: 30 dias. 
 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos do 
disposto no art. 71, III, 81, II da Lei nº 2423/96 – TCE, c/c o art. 1º, da LC nº 
114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e II da 
Resolução TCE 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5º, inciso LV, da CF/88, c/c o arts. 18 e 19, I, da Lei citada, e 
ainda o Despacho do Sr. Relator,  fica NOTIFICADO o Sr. ÂNGELUS 
CRUZ FIGUEIRA, Prefeito Municipal de Manacapuru (exercício de 
2011), para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 10, Cep. 69060-020, 
documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, acerca das 
restrições suscitadas no Despacho do Relator, no Relatório Conclusivo 
nº 76/2012-DICAMI e Parecer Ministerial 95/2013, disponíveis na DICAMI 
para subsidiar a defesa. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de fevereiro de 2014. 
 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 
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